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Portaria nº 011108/2025 - GP Abaiara/CE, 11 de agosto de 2025. 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO 

DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 

EFETIVO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABAIARA, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, conferidas 

pelo art. 58 da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o pedido de exoneração do servidor, e em conformidade com o artigo § 14º do 

art. 37 da Constituição Federal, art. 23 da Lei Municipal Nº 501/2021 (Estatuto dos Servidores de 

Abaiara — CE), 

RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR, a pedido o servidor(a) público efetivo(a), JOÃO FILHO ELIAS ROCHA, matrícula 

nº 60600, do cargo efetivo de Enfermeiro Plantonista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde de 

Abaiara/CE. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAIARA — CE, GABINETE DO PREFEITO, 11 DE AGOSTO DE 2025. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ABAIARA, Estado do 
Ceará, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 58 
da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o pedido de exoneração do servidor, e em 
conformidade com o artigo $ 14º do art. 37 da Constituição 
Federal, art. 23 da Lei Municipal Nº 501/2021 (Estatuto dos 
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
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